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DECISÃO FINAL 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o disposto no art. 168 da Lei no 14.133/21;  

 

CONSIDERANDO o posicionamento adotado pela Pregoeira quanto ao julgamento 

do recurso do Pregão Eletrônico nº 001/2025; 

 

CONSIDERANDO ser a proposta apresentada pela empresa Posto Sagrado LTDA a 

mais vantajosa para a Administração Pública; 

 

CONSIDERANDO o excesso de formalismo adotado no julgamento da inabilitação 

da licitante. 

 

PROCESSO Nº: 2024-8M2H9 

LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE 

COMBUSTÍVEL DESTINADO A ATENDER À FROTA DE VEÍCULOS DE 

TODAS AS SECRETARIAS PARA O ANO DE 2025. 

ASSUNTO: RECURSO ADMINISTRATIVO. 

RECORRENTE: POSTO SAGRADO LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 

43.887.933/0001-55. 
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DECIDE:  

1 –  CONHECER o mérito da questão pleiteada para julgá-lo PROCEDENTE, 

decidindo pela retomada do certame para que seja retificado o procedimento o qual 

inabilitou a empresa recorrente.  

 

2 – Ao setor de Licitações para prosseguimento. 

 

3 – Divulgue-se a presente para que as empresas tenham conhecimento da decisão. 

 

Vargem Alta/ES, 12 de março de 2025. 

 

 

 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 
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